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REGULAMENTO PARA REFERENDO DOS ASSOCIADOS.

O Conselho Deliberativo da Affesc, reunido extraordinariamente em 20 de novembro de 2008, por unanimidade de votos resolve proceder a primeira alteração no regulamento para referendo dos Associados aprovado em 02 de março de 2006, passando a vigorar a partir desta data com a seguinte redação:.

Art. 1o. As deliberações da Assembléia Geral serão submetidas ao referendo dos associados quando:

I - a assembléia geral assim o decidir; 
II - sempre que verificado quorum insuficiente para votar matérias mencionadas no     Edital e previstas no parágrafo primeiro do artigo 34 do Estatuto Social

Art. 2°. É de competência do Conselho Deliberativo apurar os votos contidos na urna coletora ficando facultada a presença de associados.

§ 1º - A apuração deve iniciar às 15 horas do primeiro dia útil seguinte ao do encerramento da coleta postal, ficando excluído o sábado.

§ 2º - A Diretoria Executiva poderá solicitar ao Conselho Deliberativo, a mudança da inicialização da apuração, apresentando suas justificativas.

Art. 3°. É de competência e responsabilidade da Diretoria Executiva definir datas de envio e retorno das folhas de votação e da confecção e ou impressão de material de expediente necessário para este processo de votação, observado o § 1º do art. 6º. 
Art. 4°. Será formada uma Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração, composta  por um funcionário administrativo da AFFESC e pelos Presidentes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal.

§ 1º- Esta Comissão Executiva será coordenada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, e na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente do Conselho Fiscal.

§ 2º- O Coordenador da Comissão poderá convocar mais membros efetivos ou associados presentes para agilizar o processo de votação e apuração.

DAS FOLHAS DE VOTAÇÃO

Art. 5o. A folha de votação deverá conter o número de cada proposta, sua descrição, as justificativas, coluna de opção para votação sim/não e rubrica de dois membros da Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração.

§ 1º - As justificativas de cada proposta poderão também ser relatadas separadamente da folha de votação, objetivando mais clareza dos assuntos a serem votados, ficando permitido o envio de mais de uma folha de votação.

§ 2º - As propostas e justificativas, antes de oficializadas, deverão ser submetidas à apreciação da Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração, podendo haver modificação da modalidade antes de serem rubricadas.

Art. 6o. As folhas de votação, depois de rubricadas e conferidas com o numero de votantes relacionados na “LISTAGEM DE ELEITORES”, serão entregues ao correio, contra recibo, depois de cumpridos todos os procedimentos. 

§ 1º - O prazo entre a data da remessa das folhas de votação ao correio e o ultimo dia da coleta dos envelopes padronizados, não poderá ser inferior a 25 dias corridos.

DA VOTAÇÃO

Art. 7º. A votação será feita via postal, sendo obrigatório o envio de envelope padronizado para retorno, com porte pago.

§1º. No envelope retorno deverá constar o destinatário (AFFESC) e  o nome do associado votante.

§2º. O retorno dos envelopes padronizados via postal, será coletado diariamente da caixa postal da Affesc, por funcionário administrativo da AFFESC, devendo ser relacionados, diariamente, a quantidade dos envelopes coletados e seus remetentes.

§3º. Fica instituída urna coletora onde serão depositados os envelopes padronizados coletados diariamente, e os não padronizados conforme prevê o § 5º deste artigo, após rubrica e anotação da recepção do voto na listagem de eleitores
§4º. A urna coletora deverá ser lacrada pela Comissão Executiva depois de encerrada a coleta final, e ficará depositada na Sede Administrativa da Affesc, sob a guarda da Diretoria Executiva, e entregue ao Coordenador da Comissão Executiva no dia da apuração dos votos.
§5º. Deverá ser aceito a coleta de  envelopes não padronizados desde que contenha a identificação do associado votante e a expressão “Votação Affesc”.
DA APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 8o. A apuração será iniciada com a conferência dos envelopes existentes na urna coletora com os anotados na listagem de eleitores.
§ 1º- Entende-se por listagem de eleitores a relação da postagem, nos correios, da correspondência ao associado e que conteve o material para votação e que servirá para anotação da coleta efetuada.

Art. 9º. Serão consideradas nulas as folhas de votação que contiverem emendas, rasuras ou qualquer outro sinal diferente do previsto nas instruções.
§ 1º - Será considerado voto em branco, quando não sinalizada qualquer das opções “Sim, Não” de cada proposta apresentada.

§ 2º - Concluída a apuração, cada proposta apresentada, somente poderá ser efetivada mediante aprovação de, no mínimo, um sexto do total de associados com direito a voto, conforme “LISTAGEM DE ELEITORES”, não se computando as folhas de votação anuladas e votos brancos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Os casos omissos ou não regulamentados serão decididos pelo Conselho Deliberativo.

Art. 11. Concluída a apuração e havendo empate, a decisão caberá aos Membros do Conselho Deliberativo, por maioria absoluta.
Art. 12. Este regulamento, enquanto não alterado pelo Conselho Deliberativo, é válido somente para as convocações de Assembléia Geral Extraordinária de acordo com os § 1°s dos artigos 32 e 34 do estatuto social.

Art.  13. Concluída a votação, lavrar-se-á Ata circunstanciada.

Art. 14. Todo material do processo de votação, será guardado até seis meses após a divulgação aos associados da Ata registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e, após, incinerado 

 Art. 15. Havendo a opção por votação secreta deliberada em Assembléia Geral, será procedida a apuração sem identificação do remetente nos moldes já aplicados no Regulamento das eleições do Presidente e Vice-Presidente e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal da AFFESC.

Florianópolis, 20 de novembro de 2008.


Paulo Dall Antonia                                            Gentil Santin

Presidente Conselho Deliberativo                       Secretário Conselho Deliberativo
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